
474	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N°6 QUINTA-FEIRA, 9 JAN 1997

- advertência por escrito, na qual serão estabelecidos prazos para correção das
irregularidades;

II - multa, simples ou diária, proporcional à gravidade da infração, de R$ 100,00 (cem
reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais);

111 - embargo provisório, por prazo determinado, para execução de serviços e obras
necessárias ao efetivo cumprimento das condições de outorga ou para o cumprimento de normas
referentes ao uso, controle, conservação e proteção dos recursos hídricos;

IV - embargo definitivo, com revogação da outorga, se for o caso, para repor
incontinenti, no seu antigo estado, os recursos hidricos, leitos e margens, nos termos dos arts 58 e
59 do Código de Aguas ou tamponar os poços de extração de água subterrânea

§ 1° Sempre que da infração cometida resultar prejuízo a serviço público de
abastecimento de água, riscos à saúde ou à vida, perecimento de bens ou animais, ou prejuízos de
qualquer natureza a terceiros, a multa a ser aplicada nunca será inferior à metade do valor máximo
coxhinado em abstrato.

§ 2° No caso dos incisos III e IV, independentemente da pena de multa, serão cobradas
do infrator as despesas em que incorrer a Administração para tomar efetivas as medidas previstas
nos citados incisos, na forma dos arts, 36, 53, 56 e 58 do Código de Aguas, sem prejuízo de
responder pela indenização dos danos a que der causa.

§ 3° Da aplicação das sanções previstas neste titulo caberá recurso à autoridade
administrativa competente, nos termos do regulamento.

§ 4° Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 51. Os consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas
mencionados no art. 47 poderão receber delegação do Conselho Nacional ou dos Conselhos
Estaduais de Recursos Hidrícos, por prazo determinado, para o exercício de funções de
competência das Agências de Agua, enquanto esses organismos não estiverem constituídos.

Art. 52. Enquanto não estiver aprovado e regulamentado o Plano Nacional de Recursos
Hidricos, a utilização dos potenciais hidráulicos para fins de geração de energia elétrica continuará
subordinada à disciplina da legislação setorial especifica.

Art. 53. O Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias a partir da publicação desta
Lei, encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a criação das Agências de
Agua.

Art. 54. O art. 1° da Lei n° 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1 0 ..............................

ifi - quatro inteiros e quatro décimos por cento à Secretaria de Recursos Hidrícos
do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal;

IV - três inteiros e seis décimos por cento ao Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica - DNAEE, do Ministério de Minas e Energia;

§ 4° A cota destinada à Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio
Ambiente, dos Recursos Flidricos e da Amazônia Legal será empregada na implementação da

Política Nacional de Recursos Hidricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hidricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional.

§ 5° A cota destinada ao DNAEE será empregada na operação e expansão de sua
rede hidrometeorológica, no estudo dos recursos hídricos e em serviços relacionados ao
aproveitamento da energia hidráulica.'

Parágrafo único. Os novos percentuais definidos no caput deste artigo entrarão em
vigor no prazo de cento e oitenta dias contados a partir da data de publicação desta Lei.

Art. 55 O Poder Executivo Federal regulamentará esta Lei no prazo de cento e
oitenta dias, contados da data de sua publicação.

Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de janeiro de 1997; 170 da Independência e 109° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Gustavo Krause

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISORIA N9 1.564, DE 8 DE JANEIRO DE 1997

Autoriza o Poder Executivo a abrir, em favor do
Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito
extraordinário até o limite de R$ 14.000.000,00,
para atender aos Estados de Minas Gerais, Rio de
Janeiro e Espírito Santo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com § 32 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de Lei:

Art 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, em favor do Ministério do Planejamen-
to e Orçamento, crédito extraordinário até o limite de R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), para
atenderá programação constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art.21 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,	 8 de janeiro de 1997; 176 2 da Independência e 109 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
V - dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia. Antonio Kandir
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